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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1120, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear SIMONE MARIA GARCIA CARDOSO, CPF nº ***.459.195-**, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, junto ao Setor de Gestão da Qualidade, 

da Superintendência, do Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da 

Bahia (Hupes-UFBA), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1121, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, FLAVIA LARA BARCELOS, matrícula Siape nº 152****, da função gra-

tificada de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1124, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, CARMEN ROSANE GALATOLA GUIMARAES RIVOIRE, matrícula Si-

ape nº 109****, da função gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem, junto à Gerência de Atenção 

à Saúde, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio 

Grande (HU-Furg), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1126, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, ALEXANDRE DOS PASSOS, matrícula Siape nº 145****, da função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Gestão de Graduação, Ensino Técnico e Extensão, junto ao Setor de 

Gestão do Ensino, da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de junho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1123, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 
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a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar ANDREW ERICLES EVANGELISTA GOMES, matrícula Siape nº 336****, substi-

tuto da função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 12, da Coordenadoria de 

Comunicação Social, da Presidência, da Rede HU Brasil, no período de 08 a 17 de junho de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1112, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ANNIELLE FERREIRA DOS SANTOS, matrícula Siape n° 345****, Assistente Admi-

nistrativo, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1113, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CICERO PEREIRA DA SILVA, matrícula Siape n° 339****, Técnico em Farmácia, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1114, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ADAN DAVI BACCIN, matrícula Siape n° 227****, Engenheiro Civil, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) para o Hospital Universitário Onofre 

Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1115, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

RAIZA AQUINO FREIRE DE SOUZA, matrícula Siape n° 343****, Técnica em Enfermagem, 

do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Uni-

versitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1116, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

PRISCILA RAMOS DA SILVA GUEDES, matrícula Siape n° 226****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB) para o 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1117, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 
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GLAUCIO GUELBER DE ANDRADE COSTA, matrícula Siape n° 142****, Técnico em Farmácia, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar) para o Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 31 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1118, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

FREDE HENRIQUE BARROS DE SOUZA, matrícula Siape n° 214****, Técnico em Enfermagem, 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE) para o Hospital Univer-

sitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1119, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO, matrícula Siape n° 225****, As-

sistente Administrativo, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) 

para a Administração Central da HU Brasil, pelo período de 01 ano. 



nº 2.288, terça-feira, 12 de maio de 2026 

 

9 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 1122, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Instituir Comissão de Seleção para a abertura do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLI-

FICADO - PSS Nº 025/2026 - HU Brasil/HU-UFSJ, responsável pela execução do processo, compre-

endendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do edital 

até a divulgação dos resultados e convocação de candidatos(as) aprovados(as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Nome Cargo Matrícula 

Carlos Roberto De Souza 

Junior 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 304**** 

Thamara Ferreira Escos-

sio 
Chefe da Unidade de Administração de Pessoal 221**** 

Elisangela Edicarla Men-

des Barbosa 
Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal 327**** 

Melissa Montandon 
Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança 

do Trabalho 
223**** 

Daiana Lucas Vieira Pedagoga 352**** 

Paula Rocha De Oliveira 

Soares 
Assistente Social 352**** 

Priscila Baracho Ramos 

Parcianello 
Chefe do Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal 225**** 

Talita Maria Moreira De 

Almeida 
Analista Administrativo - Qualquer Nível 105**** 
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Elisane Pagno Analista Administração - Administração 344**** 

Luiz Carlos Da Silva Fi-

lho 
Analista Administração - Administração Hospitalar 341**** 

 

Art. 3º A Comissão ficará responsável pela logística referente à avaliação curricular de títulos e experi-

ência profissional, providências para realização de perícia médica e o procedimento de confirmação 

complementar à autodeclaração de pessoas pretas ou pardas, seleção, julgamento de recursos e divulga-

ção de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 

Art. 6º Ficam designados(as) como representantes da Administração Central da HU Brasil, para suporte 

operacional: Priscila Baracho Ramos Parcianello, Chefe de Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal-

Sesp, matrícula SIAPE n° 225****, Elisane Pagno, Analista Administrativa, matrícula SIAPE nº 

344****, Luiz Carlos Da Silva Filho, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 341**** e Talita 

Maria Moreira de Almeida, Analista Administrativa, matrícula SIAPE nº 105****. 

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 1125, de 11 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de AMANDA ALVES RODRIGUES MENDONCA, para perma-

nência no exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, da Di-

visão de Gestão de Pessoas, da Gerência Administrativa, do Hospital de Clínicas da Universidade Fe-

deral de Uberlândia (HC-UFU), da rede HU-Brasil,  da matrícula Siape nº 325****, Assistente 
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Administrativo, para a matrícula Siape nº 125****, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, em 

virtude de convocação no concurso público 01/2024 HU Brasil Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1127, de 11 de maio de 2026 

 A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 2915, de 04 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

nº 2185, de 04 de dezembro de 2025, que transferiu NAHARA DE MEDEIROS CABRAL AXIOLE, 

matrícula Siape nº 323****, Biomédica, da filial Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN) para a filial Hospital Universitário Lauro Wanderley da 

Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 


